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Número: 0807921-69.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

SANTO BENTO DA SILVA (AUTOR)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE

PROCESSO Nº: 0807921-69.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: SANTO BENTO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
460
 

SENTENÇA

Trata-se de Ação de Cobrança de Complementação do Seguro DPVAT

ajuizada por SANTO BENTO DA SILVA em face de SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT.

Com a inicial vieram os documentos pertinentes.

Contestação no ID n° 9823047 com preliminar de coisa julgada material.

É o relatório, DECIDO.

Compulsando os autos, observo que tramitou perante o Juízo do JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL ZONA SUL 1- SEDE BELA VISTA DA COMARCA DE

TERESINA/PI o processo número 003011936.2018.8.18.0001, com mesmo objeto

e causa de pedir idêntica à do presente feito e que já teve seu mérito apreciado,

conforme se vê na Sentença juntada no ID n° 8970341 - Pág. 01/04.

Assim, os efeitos da coisa julgada referente aos autos do processo n°

003011936.2018.8.18.0001, alcançam este processo, sendo inevitável reconhecer

a inviabilidade da presente demanda pela ocorrência da coisa julgada.

Isso Posto, Julgo Extinto o processo sem resolução do mérito, na forma do

inciso V, do art. 485 do CPC.

Sem Custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Certificado o trânsito em julgado, arquive-se os autos, com baixa na

distribuição.

TERESINA-PI, 5 de agosto de 2020.

ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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